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LEI N° 9.454, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
subvenção, em 2024, ao Centro de Convivência 
Infantil do Servidor Público Municipal Franca, e da 
outras providências. 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a 
seguinte LEI:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, no período de janeiro a 
dezembro de 2024, ao Centro de Convivência Infantil do Servidor Público Municipal Franca, 
CNPJ n° 00.826.075/0001-26, para manutenção de suas atividades. 

§ 1° 	Os recursos da Prefeitura Municipal, referidos neste artigo, observados os limites 
orçamentários, se darão através de transferências financeiras, a titulo de subvenção, no 
valor total de R$ 2.120.808,12 (dois milhões, cento e vinte mil, oitocentos e oito reais e 
doze centavos). 

§ 2° 	0 valor da transferência financeira do Município, prevista neste artigo,  sera  de 
acordo com o plano de trabalho, apresentado pela entidade e aprovado pela Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo metas estabelecidas para serem cumpridas 
durante o exercício de 2024. 

§ 3° 0 prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com este artigo 
é de 31 de dezembro de 2024, sendo que, até o dia 31 de janeiro de 2025, o Centro de 
Convivência Infantil do Servidor Público Municipal Franca deverá prestar contas perante a 
Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 4° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a 
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas. 

§ 5° A prestação de contas referida nos parágrafos anteriores se dará mediante 
apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes, 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Art.  2° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças 
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pelo Centro de Convivência Infantil 
do Servidor Público Municipal Franca ao Secretário Municipal de Educação. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação fará análise e avaliação permanente 
do cumprimento do plano de trabalho aprovado, das atividades gerais da instituição, da 
validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.  

Art.  3° As transferências previstas nesta Lei se darão através da celebração de Termo de 
Fomento, ficando vinculado ás exigências da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014, 
e Comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.  

Art.  4° As transferências financeiras previstas nesta lei onerarão a seguinte classificação 
do Orçamento Fiscal de 2024: 

020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
123652018 EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL 
3209 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - E. Infantil 
Fonte: 01212 — Tesouro Municipal — Educação Infantil - Creche 
33504300 Subvenções Sociais  

Art.  5° As transferências previstas nesta Lei, inclusive critérios de apoio á entidade, metas 
de atendimentos e respectivos valores, observando o  art.  26 da Lei Federal Complementar 
n° 101/2000, constam no Anexo "Demonstração da Previsão de Transferências ás 
entidades sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no Anexo "Entidades sem fins 
lucrativos aptas a receberem transferências de recursos", da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip de Franca, 15 de dezembro de 2023. 

ALEXAND  AUGUST  FERREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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